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REQUERIMENTO N° 01/2025
Xinguara, 03 de abril de 2025.

Senhor Presidente,
Senhores vereadores,

O vereador abaixo assinado, consoante o Art. 109 do Regimento Interno dessa Casa e 
fundamentado  no art.  4º,  inciso  III,  do  Decreto-Lei  Federal  nº  201/1967,  vem, 
respeitosamente, requerer ao Prefeito Municipal de Xinguara: 

1. Relação completa das Emendas Parlamentares cadastradas para recebimento de 
recursos financeiros por meio do Fundo Nacional de Saúde, nas seguintes modalidades: 

- Piso da Atenção Básica (PAB); 
- Incremento Temporário do Teto da Média e Alta Complexidade (MAC). 

2. Para cada emenda cadastrada, solicitamos que sejam informados: 
- Nome do Deputado Federal proponente; 
- Valor da emenda; 
- Data de cadastro no sistema do FNS; 
- Finalidade do recurso. 

3. Cópia dos documentos comprobatórios do protocolo de cadastro, bem como 
quaisquer outras comunicações oficiais realizadas junto ao Fundo Nacional de Saúde ou ao 
Ministério da Saúde. 

Justificativa:

O presente requerimento tem como finalidade exercer o dever constitucional e legal de 
fiscalização do Poder Executivo, especialmente no que se refere à captação e regularização 
de recursos federais oriundos de emendas parlamentares, os quais são fundamentais para o 
fortalecimento do sistema público de saúde do município. 

Ressalta-se que diversos municípios brasileiros, inclusive em condições semelhantes às 
do  Município  de  Xinguara  estariam enfrentando  dificuldades  quanto  à  regularização  do 
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cadastro dessas emendas. Contudo, houve a prorrogação dos prazos legais para que os entes 
municipais pudessem corrigir pendências e garantir o recebimento dos recursos. 

Diante disso, é essencial que sejam prestadas as informações solicitadas e apresentados 
os documentos comprobatórios, a fim de assegurar a transparência administrativa, prevenir a 
perda de recursos federais e garantir que os valores sejam devidamente aplicados na melhoria 
dos serviços de saúde ofertados à população xinguarense. 

Nestes termos,
Pede deferimento.

Plenário da Câmara Municipal de Xinguara.

Arivaldo Santos Nascimento
                   Vereador - PL              
                     Proponente
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